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N°. 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o'Projeto de Lei n° 190/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que fixa 
o novo piso salarial dos servidores da Administração Pública do Município 
de Sorocaba, dispõe sobre o adicional de insalubridade e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 8 de maio de 2014. 

MÁRIO MARTE MHO JÚNIOR 
Presiden,te comissão 

'4 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



fâma~w QaIÜ &ovcak 
Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Mário Marte Marinho júnior 
PL19O/2014 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Fixa o novo piso salarial dos servidores da Administração Pública do Município de Sorocaba, 
dispõe sobre o adicional de insalubridade e dá outras providências", havendo solicitação de urgência 
em sua tramitação (art. 44, §1° da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à Consultoria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
em consonância com nosso direito positivo, especialmente com os arts. 38, incisos 1 e II da Lei 
Orgânica Municipal. 

Pelo exposto, desde que atendidos os requisitos previstos nos 
arts. 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição; ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros desta Casa (art. 40, §2°, item 5 da LOMS). 

- 	 S/C., 8 de maio de 2014. 

MÁRIO M E MA NH 	OR -  
Pr yator 

JESSÉ LOUR S DE MORAES 

I'ãl 	I J - --  - 

JOSÉ FRANCISOftIkTINEZ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 190/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
fixa o novo piso salarial dos servidores da Administração Pública do. 
Município de Sorocaba, dispõe sobre o adicional de insalubridade e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 8demaio de 2014. 

N' DILVEIRA 
Presidente 
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N° 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 190/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
fixa o novo piso salarial dos servidores da Administração Pública do 
Município de Sorocaba, dispõe sobre o adicional de insalubridade e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 8 de maio de 2014. 

ANTONIO LOS  
Presidente 

FRANCISCO 	A SILVA 

IR MOREIRA D 
( 

ALDEC 
 Membro 
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